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AVlSO 
Co~ e.sta edição vai publicado um Suplemento contendo entre outras 
maténas~ ATAS, CO:NTRATOS CONVÊNJOS BALA,NÇOS EDI 
TAIS, AVISOS e DECLARAÇÕÉS. t -

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
LEI N.o 463 DE 22 DE junho DE 19 93 

Dispõe sobre isenção de pag~ 

mento de taxa de inscriçao 

em Concurso PÚblico, na Adml 

nistração Direta, Indireta e 

Fundacional do Distrito Fed~ 

ral e câmara Legislativa. 

O GOVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL, 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE 

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGU.INTE LEI: 

Art. lº - Fica dispensado do pagamento de taxa de 

inscriçao em Concurso PÚblico para preenchimento de vagas de 

Administração PÚblica, Direta, Indireta ou Fundacional do Dis 

trito Federal e câmara. Legislativa, aquele que, uma vez aprov~ 

do, não tenha sido convocado para prover o cargo, dentro do P~ 

riodo de validade previsto no Edital. 

§ lº - A isenção a que se refere o "caput"deste ar 

tigo terá validade para a inscriçao em concurso pÚblico para 

0 mesmo cargo funcional para o qual o candidato tenha sido apr:?, 

vado. 
§ 2º - A isençao estabelecida nesta lei é válida , 

exclusivamente, para participação no concurso imediatamente sub 

sequente àquele em que o beneficiário tenha sido aprovado. 

Art. 2º - Para usufruir da isenção prevista nesta 

lei, o candidato deverá. apresentar, no ato da inscrição, 

do Diário Oficial do Distrito Federal que publicou a lista 

copia 

dos 

aprovados no concurso correspondente ou documento fornecido por 

autoridade competente. 

publicação. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

LEI N.o 464 

Brasilia, 22 de junho de 1993. 

105º da República e 34º de Brasilia . 

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ 

DE 22 DE junho DE 19 93 

Altera Dispositivo da Lei nº 

227 de 09 de janeiro de 1992. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO 

FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE ~I: 

Art. l º - O Artigo l º da Lei nº 227 de 09 de j~......_, 

ne iro de 1992 fica alterad ~ , passando a viger: 

"Art. lº - ricam isentas do Imposto Territorial 

Urbano, e das taxas e t arifas pelo fornecimento de agua e ener 

gia el~trica, as entidade~ · t - assis enciais e beneficentes, decla 
radas de utilidade pÚbl(Cé. do Distrito Federal 11 • 

,publica ç ão . 
Art. 2º - Esta Lei . entra em vigor na data de sua 

Art . 3º - Revogam-se as disposições em contrário . 

LEI N.o 

Br a s ili a , 22 de junho de 1993. 
105 2 da República e 3~º de Sr<:isÍlia. 

465 

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ 

DE 22 DE junho DE19 93 

Isenta do pagamento de tarifas 

de serviços de esgotos sanitá 

rios as entidades assiste~ 

ciais e beneficentes declara 

das de Utilidade PÚblica do 

Distrito Federal. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE 
DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. lº - Ficam isentas do pagamento das tarifas de 

serviços de esgotos sanitários as entidades assistenciais e 

beneficentes declaradas de utilidade pÚblica do Distrito Fede 

ral. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário . 

LEI N.0 

Brasilia, 22 de junho de 1993. 

105º da República e 34º de Brasilia. 

466 

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ 

DE 23 DE junho 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 
Crédito Especial aos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social 

Distrito Federal, até o limite 

' Cr$ 98.600.000.000,00 ( noventa 

do 

de 

e 

oito bilhões e seiscentos 

de cruzeiros), e dá outras 
dências. 

milhões 

prov.:!:_ 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE 
RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. lº - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
Crédito Especial aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social p~ 
ra o exerc icio de 1993 (Lei nº 404, de 30 de dezembro de 1992) 

até o limite de Cr$ 98.600.000.000,00 (noventa e oito bilhÕes e 

seiscentos milhões de cruzeiros), para atender à programação indi 
cada no Anexo I . 

do Art. 2º - Os recursos necessários ao atendimento 
disposto no artigo anterior são provenientes de anulações 

ais e totais das dotações orçamentárias constantes do Anexo 

nos termos do art. 43, § lº, inciso III, da Lei nº 4.320, 

pare.!_ 

II , 

de 17 
de março de 1964. 
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Art. 38 - Ficara alteradas parcialmente as denominações

das especificações dos programas de trabalho das Fundações Edu

cacional e Hospitalar do Distrito Federal e da Região Adminis

trativa IX - Ceilándia, na forma do Anexo III.

Art. 4- - Ficam alteradas, na forma do Anexo IV,as ré

celtas das seguintes Unidades Orçamentarias:

I - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL;

II - FUNDO DE FINANCIAMENTO PARA ÁGUA E ESGOTOS DO DIS

TRITO FEDERAL;

III - FUNDO DE FINANCIAMENTO DE HABITAÇÃO POPULAR;

IV - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL;

V - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL;

VI - FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL;

VII - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FE

DERAL;

VIII - DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS;

IX - FUNDO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL;

X - FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL;

XI - EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL;

XII - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL;

XIII - FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL;

XIV - FUNDO DE PROMOÇÃO AO ESPORTE, EDUCAÇÃO FÍSICA E

LAZER.

blicação.
Art. 5s - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

Art. 6s - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de junho de 1993.

1059 da República e 34« de Brasília .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EXESCICIO DE 1993mau i

aom ESPECIAL
PR O ER A H A D E T I A l AL H O

ANEXO «LEI «o. 466 de 23 de junho de 1993

Cri l.HI.M

RECURSOS DO IESOUHO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

11.IN SECRETARIA DE GOVERNO

11.113 REGI» ADMIN ISTRATIVA I - BRASÍLIA

HABITAÇÃO E URBANISMO

SEIV1COS DE UTILIDADE PUBLICA

FAUUCS E JARDINS

lNMI32S.llli.IIH CONSTRUÇÃO DE FAROUES

ASSEGURAI RECURSOS FARÁ A CONSTRUÇÃO DE PARIIES, PARA O
DESENVOLVIMENTO DO ESPORIE E LAZER.

INVESTMENT

1IUII328.111Í.NI* CONSTRUÇÃO DE PIAUS DE LAZER NA ASA NORTE

INVESTMENT

11.1» REGIÃO AKIINISTÍATIVA II - GAIM

MUDE E SANEAMENTO

WHOM

SISTEIUS DE ESGOTOS

13l7iM49.1231.NIO INPLANTACAO DE GALERIAS PLUVIAIS

130741447.1231.IH3 II1PLANTACAO DC REDES FLUVIAIS NOS SETORES LESTE E OESTE

DO GAM

11.111 REGIÃO ADMINISTRATIVA IX - CC1LANDIA

EDUCAÇÃO E CULTURA

F I S C A L l SEGURIDADE ! T O T A L

2.1H.IN

411.Hl

411.Hl

411. Hl

4H.III

4H.IN

4H.Ht

411.Hl

1.2».Hl

1.2H.HI

1.2H.IN

1.211. Hl

1.2H.HI

1.211.Ill

1.211.Ill

1.201.Ill

5H.III

511.111

2.1H.IH

W.II»

4H.III

4M.lt»

4H.HI

411.Hl

4N.NI

411.Ill

4)1.111

1.211.Hl

l .211.111

l .211.Hl

1.2II.HI

l.211.111

1.211.Ill

1.211.Ill

1.211.Hl

5H.NI

Ml.Hl

ANEXO I

CREDITO ESPECIAL

EXERCÍCIO DE 1993 Cri 1.111,11

P R O G R A M A D E T I A l A L H O

ANEXO A LEI Ho. 466 de 23 de junho de 1993

E S P E C I F I C A Ç Ã O

CUUUCA

DIFUSÃO CULTURAL

I8I4DI247.2244.HH PROMOÇÃO DE ATIV10ADES CULTURAIS

OUTRAS DESPESAS CORIENTES

F I S C A L t SEHK1DADE ! T O T A L

5H.III!
l

ou.tu;

SII.IH

5(1.II»

511.111

511.NI

l804BI247.2244.ie02 PROHOCM DE AT1VIOACES CULTURAIS PELO COUSELHO DE

REPRESENTANTES DA CULTURA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

13.111 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEjHflENTO

13.101 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ADHINISTRACAO FINANCEIRA

ASSISTÊNCIA FINANCEIRA

1JMBÍ131.17Í1.808I CONTRIBUIÇÃO A FUNDOS

INVESTIMENTOS

l3NBH31.17li.l9tl FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO OISTtllO FElíRAL

INVESTIHENTOS

EDUCAÇÃO E CULTURn

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

tai48l247.17M.liOi CONTSIEUICAO A FUNDOS

INVEST II1ENTOS

IBI48t247.17I4.Í9Í1 FUNDO DE DESLNVOLV1HENTO 00 DISTRITO FEDERAL

50». 001

5ei.HO

95.511.IN

95.5N.NI

B7.5tl.lt!

87.5t>.ltt

B7.5H.IH

87.5H.IH

87.5tt.ltl

87.5lt.tli

B7.5H.H»

e.tee.eet

B.tti.eet

B.tH.ltt

8.111.11!

B.lil.tll

8.lte.lt!

5II.NI

511.16!

95.511.111

95.5H.HI

87.Sil.lll

87.5M.ÍH

B7.SH.ttt

B7.5il.ltl

87.5»!.Ill

87.511.111 •

B7.5U.HI

8.111.Hl

B.ltl.lll

8.Hl.Ill

B.ltl.lll

e.ui.tu

8.11».Ill •

MEXO I

CREDITO ESPECIAL

EXERCÍCIO DE 1993 Cri 1.111,11

P R O C R Alt A DE T R Al A L K O
ANEXOJI LEI No. 46g <je 23 de junho de 1993 IECUESOS DO TESOUEO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

INVESTIMENTOS

13.911 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL

ADMINISTRAÇÃO í PLANEJAMENTO

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

ASSISTÊNCIA FINANCEIRA

Btt31.il78.IHI APLICAÇÃO CDM RETORNO

FINANCIAS PROJETOS ATRAVÉS DO BANCO DE BRASÍLIA, INCLUSIVE

PARA A EEGIAO GEOECONOMICA.

INVESTIMENTOS

81131. 1178.1111 APOIO AO SETOR PRODUTIVO

INVESTIMENTOS

8H31.1I7B.IU2 APOIO AS lUCEO-EMPKESAS

INVESTIMENTOS

8H31.1I7B.IU3 APOIO DE FINANCIAMENTO DE INSUMOS BÁSICOS Aí PE1UENO

PRODUTOR AGRÍCOLA

UKtTItOTM

81131. 1I78.IH4 IRRIGAÇÃO AS PEIUENAS PROPRIEDADES RUMS

INVESTIMENTOS

EDUCAÇÃO E CULTURA

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

81247. 1275. itOi CO-IPRODUCAO DE FILHES E VÍDEOS

ATENDER OS PROJETOS DE PRODUÇÃO DOS VÍDEOS, CINEASTAS
apDfiuwv.ç pun rr,i r, nr ruiFMA F uinro DO DF

F I S C A L

e. tu. tu

95.511.111

87.5H.III

87.5tt.tn

87.5ll.llt

87. 511. lit

87 .511.111

27.75t.HI

27.75i.Hi

.37.125.111

37.125.111

Ii.i25.llt

Ii.i25.ltl

i.lli.UI

i.ltl.HI

B.lt .Hl

8.1(1 .111

B.tfi.Ht

B.tOI.IU

SEGUE IDADE

8.IH.IH

9S.SII.HI

87.511.111

87.SH.llt

87.Stt.Ut

87.511.111

87.511.Hl

27.7SI.HI

27.7SI.IU

37.12S.IU

37.12S.IU

li.62S.IH

14.425.111

i.lli.UI

i.tll.lll

B.UI.tll

B.lll.ttt

e.Hi.tu

e.ut.iu

ANEXO I

CREDITO ESPECIAL

EXERCÍCIO DE 1993 Cri 1.111,11

P R O G « A It A DE T R A B A L H O

ANEXO A LEI No. 466 de 23 de j unho de 1993 lECUUSOS 00 TESOU»0

E S P E C I F I C A Ç Ã O SEGURIDADE '. T O T A L
4 „„__-_.-.

INVESTIMENTOS i B.iu.iii: B.llt.Ut

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
DIVISÃO DE DIVULGAÇÃO

DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL
Diretor Responsável

CLEMENTE LUZ
Redação e Administração

Anexo do Palácio do Buriti

Telefones
Redação diretor 225-7803 PABX 225-6830 Ramal 312

e 225-7055 Ramal 137

EXEMPLAR AVULSO:
ASSINATURAS:
PORTE ECT:

Cr$ 2!:.000,00
Cr$ 9K<.000,00
Cr$ 930.000,00
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W4fll247.l27S.Mll CO-PROOUCAO K FILMES E VÍDEOS j

!
INVESTIMENTOS :

I7.IM SCCJETAtIA OE SUK

17. m SECRETARIA DC SAUOC - ENTIDADES SUPERVISIONKMS

SAÚDE C SANEAMENTO

SAÚDE

EDIFICAÇÕES PUBLICAS

IM75W2S.IWS.MM PROJC10S A CACCO DC CNIIOAKS SUPERVISIOHAWS

INVESTIMENTOS

1H7SM2S.1MI.I2I1 FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO OISUIIO FEDERAL
:

INVESTIMENTOS !

17.211 FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDEtAL

:
SAÚDE E SANEAMENTO t

SA^

EDIFICAÇÕES PUBLICAS

lM7St025.l2t7.l«tl EDIFICAÇÕES MEDICO-HOSPITALARtS

EKfAKOH A OFERTA DE LEITOS. MEOIMITE A CONSTRUÇÃO,
AMPLIAÇÃO E REFORMA DE HOSPITAIS, POSTOS E CENTROS OE SAÚDE.

mamam
lM7M025.l2t7.eM» CWBTÍUCAO DO CENHO Ot SAÚDE HO VIU. DO AMHCCEÍ Eli

PIMM.!!»

:

Ml»/ 4

ANEXO I EXERC1CIC DE 1753

CREDITO ESPECIAL
P 1 0 G ! A « A OE T ! A 1 A L HO

ANEXO A LEI «o. 466 de 23 de junho de 1993

l.MI.Mt!
I

S.MI.MI:
!
1

!

1
:
i
:
!
i
i

!
!
!

!
:
i
;
1

!

I

!

e.Mt.Mt

I.Mt.Mt

l.ttt.tu: l.Mt.ttl
1

I.MI.IIl: l.MI.Mt
1

l.MI.Mi: l.Ml.tM
!

l.MI.Mt: I.IH,HJ
1

I.MI.IMi t.MI.IM
:

. i.Mt.tit: I.MI.IM
!

I.Ht.MI! l.MI.Mt
1

l.MI.Mt: I.IM.tM
1

I.MI.Hi: l.HI.IM
1

l.tM.IM! 1.IM.IM
!

I.IM.MI: i. iu. n»

l.MI.Mt: ' l.tM.MI
: ,

I.MI.IM: i.Mt.iit
:

I.MI.IM: I.MI.IM
!
i
1
1

l.MI.Mt: 1.IM.IM
!
1

I.MI.IM: I.HI.MI
:

trt I.Mt.M

KCUISOS 00 TESOURO

INVCSTIIENTOS

«i5i/ : T O T A L :

ANEXO 11 EXESC1C1J DE 1773

CAWaANENTO
P R O G R A M A D C T 8 « 6 A L H O

«E» A LEI «o. 466 de 23 de junho de 1993

1 S C « L ! StGURIOAK 1 T O T A L

l l.MI.Mt: l.tM.MI

77.4M.llt: l.MI.IM! 9B.4M.tM

Cri l.ttí.tl

KCURSOS 00 TESOUÍO

E S P E C I F I C A Ç Ã O 1 F

!

li.M» SECKTMM DE GOVCR.HO '•
:

11.113 REGIÃO ADMINISTRATIVA 1 - CIASILIA 1
!

HABITAÇÃO E IBÍANISIU

SEIV1COS DE UTILIDADE PUBLICA 1
!

PWaUES E JARDINS

lMWI328.lllt.MM CONSTRUÇÃO DE PASSUES

INVESTIMENTOS 1

1II4M328.1114.MI3 CONSTRUÇÃO K. FRACAS DE LAZER 1
!

INVESTIREMOS !

11.1*4 REGIÃO ADnlKISTRATIVA II - GAKA l
!

SAÚDE E SANEAMENTO
i

SANEAMENTO

SISTEMAS DE ESGOTOS 1
!

1M74M45.1231.MM IMPLANTAÇÃO DC GALERIAS FLUVIAIS

INVESTIMENTOS 1

1M74I447.1231.IM2 «PLANTAÇÃO DE IEOES PLUVIAIS NO SETOR SUL SO CABA

INVESTIMENTOS ;

11.111 IEGIAO ADMINISTRATIVA IX - CE1LAIIOIA

EDUCAÇÃO E CULTURA '<
\

CULTURA
:

OIFUSÍO CULTUEM.

IBI4BI24..2244.MM PROMOÇÃO DE ATIVIDAOES CULTURAIS

MIS*/ 4

NEXO II EXERCÍCIO DE HW

«*£""»"> P R O G R A M A «E T IMâ tM

NEXO ALEI No. 466 de 23 de junho de 121?

,

OUTRAS DESPESAS COUEUTES l

MMM247.2244.Mtl ATIVIOUOCS CULTURAIS

OUI1AS DESPESAS GMUHB •
\

13.IM StaCTWIA K FAZENDA E PLANEJAMENTO

13.1tl SECRETARIA OE FAZENDA E PLAHEJAIMTD

I S C A L !

2.1M.H»;
!

4M.Mt!
1

4M.tit:
!

4M.MI!
:

4M»Mt:
:

4M.WÍ1

4M.IM!

4M.MI:

4M.MI:

l.ZM.Mti
!

1.2M.HI:
1

1.2M.IM:
1

1.2M.IN:
1

1.2M.MI:
!

i.Mi.itt:
i

l.ZM.Mi:
i

1.2M.IM1
!

ÍM.IM!

SM.IM:

iM.tit:
i

5M.MI1

SM.Mt:

-i . .--• ' •

F I S C A L 1

SM.Mt:

SM.Mt:
!

SM.Mt:
1

75.SM.Mt:
I

T5.5M.Mi:

SECUR10AOE I T 0 I S L

:
: 2.1M.IM
1
: 4M.MI
!
i 4M.IM
!
i 4M.IH
:
: 4M.MI .
1
i 4M.MÍ
!
1 UtiMI

! 4M.IM

1 4M.IM

1 1.2M.IM

! 1.2M.MI
1
1 1.2M.MI
1
: 1.2M.MI
:
! 1.2M.IH
1
1 1.2M.MI
1
I 1.2H.MI

! 1.2M.IM

: SM.MI
:
: SM.MI
:
: ÍM.III

: SM.MI

: SM.MI

Cri I.Mt.M

ICCMSOS N TESOMO

SEGURIDADE ' . T O T A L

SM.Mt

SM.Mt

•MH

fS.SM.Mt

VS.SM.IM

ADniNISIRACAO E PLANEJAMENTO

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

ASSISTÊNCIA FINANCEIRA

l3MSM31.17tl.MM CONTI1IUICAO A FUNDOS

IIWCtSOES FINANCEIRAS

IMtSlUl. 1711.1711 FUKDO DE USENVOLVIMEIITO DO DISTRITO FEDEÍAL

WKtSOES FINANCEIRAS

EDUCAÇÃO E CULTURA

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

IBt48t247.17l4.MM CONTRIBUIÇÃO A FUNDOS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

IBt4BI247. 1714.1711 FUKDO DE OESEHVOLVIHEN10 DO DISTRITO FEDERAL

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

13.711 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO fEK SAL

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

: B7.SM.Mt: : B7.5M.tl*
i 1

B7.SM.Ml: 1 B7.SM.Mt
: :

B7.5ll.Mt: 1 B7.SM.IM

87.SM.lli: : B7.SM.IM
: :

B7.5M.Mt: : 87.s«.íeí
i :

S7.SM.lli: 1 B7.SM.IM
: :

07.MI.IH: : 87.5M.Mt
i :

G.IM.MI: : 3. tn.it)

B.Mt.IMi ! B.MI.IM
: t

B.MI.Mt: : 9.III.MI
i :

B.IM.Ml: ! B.tll.ttl
: :

: i
B.MI.MI: : B.MI.IM '

. B.MI.MI: : B.IM.IM
: i

75.SM.lli: 1 7S.SII.ltl
1 1

87.5M.lli: : B7.SM.IM

87.SM.llt: : S7.SM.MI

M1SI/ 7

AMUO II EXERCKIO DC 1773

CNOuwam
P I O G R A D A D E T l A t A L H O

AKXOALEINo. 466 de 23 de junho de 1993 *

Cri I.MI.II

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

ASSISTÊNCIA FINANCEIRA

I3MBM31.1I78.MM APLICAÇÃO COM RETORNO

INVERSÕES FINANCEIRAS

IMIBM31.ll7e.Mtl APOIO AO SETOR PRODUTIVO

INVERSÕES FINANCEIRAS

IMWtUl.lt78.IM2 APOIO AS «ICCO-EMPRESAS

INVLKSOCS FINANCEIRAS

l3M8M31.ll78.Mt3 APOIO OE FINANCIAMENTO DE INSUHOS BÁSICOS AO PEIUEIIO
PRODUTOR AGRÍCOLA

IHVURSOES FINANCEIRAS

IMIBM31.lt7B.Mt4 IRRIGAÇÃO AS PEIUENAS PROPRIEDADES RURAIS

INVCRSOCS FINANCEIRAS

EDUCAÇÃO E CULTURA

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

tBI4B4247.l275.MM CO-IPRODUCAO Dl FUMES C VÍDEOS

DUNAS DESPESAS COCIENTES

tOt4BI247.1275.Mll C"-PROOUCAO DE FILMES E VÍDEOS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

17.111 SECRETARIA DE SAÚDE

17.172 SECRETARIA DE SAÚDE - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

SAÚDE í SANEAMENTO

F I S C A L

87.5M.IM

87.5lt.IM

87.5M.MI

27.75t.MI

27.751.111

37.12S.IM

37.125.Mt

14.425.MI

16.425.tM

4.IM.IM

t.m.m

B.MI.MI

I.MI.MI

B.MI.Mt

8.IM.IM

B.MI.MI

B.IM.Ml

8.IM.IM

MlSt/ B

MEJO II EXERCÍCIO DE 1773

CANCELAMENTO
P R O G R A M A D E T R A B A L H O

ANEXO A LEI No. 466 de 23 de junho de 1993

E S P E C I F I C A Ç Ã O 1 F I S C A L !

SAÚDE

EDIFICAÇÕES PUBLICAS

1M75M25.18I4.MM PHOJETOS A CAROO DE ENTIDADES SUPERVISIONADA

INVESTIMENTOS

1M75M25.18I4.IM1 FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

INVESTIMENTOS

17.211'FUMOACAO HOSPITALAR DO OIETSITO FEDERAL

SAÚDE E SANEAMENTO

SAUCE

COIFICACOES PUBLICAS

1M75M2S.12I7.MM EDIFICAÇÕES MCOICO-BOSUTALARCS

INVESTIMENTOS

13t75M25.12l7.Ma CONSTRUÇÃO OE UM CENTRO OE SAÚDE KA «H Efl TABIATUBA

INVESTIMENTOS

M15t7 7 T » T * L

MIA: (•! Tri!Mftri<or»<UnU«ita/Fil»<lo> «M Cmli to Totèl

:

i

:
:
:
:
:
!

77.tM.MI

SEGURIDADE i T O T A L

: 87.511.111

1 87.5II.MI

: 87.5M.MI
!
1 27.75l.Mt
i
i 27.75t.MI
1
: 37.125.111

> 37.125.HI

!
: 14.42i.HI

! lt.42S.IM

1 4.IM.MI
:
: i.Mt.Mt

: g.Mt.Mi
!
1 B.MI.MI

: I.MI.MI
:
: B.IM.IM
:
: e.Mt.tit
:
: B.IM.IM
1
: B.MI.IM

I.MI.IM: i.iit.iit

I.IM.MI: I.MI.IM
i

l.MI.Mt: I.MI.IM

Cri I.IM.II

RECURSOS DO TESOURO

SEGURIDADE : T O T A L

1
I.MI.MI: I.IM.MI

I.MI.MI: I.MI.MI
:

I.MI.MI: I.IM.HI
!

I.MI.MI: I.MI.IM •

I.IM.MI: I.MI.MI
i

i.tM.tit: l.Mt.ltl
:

I.MI.IM: I.MI.IM
!

I.MI.MI: I.MI.IM
i

I.IM.MI: I.MI.MI
:

I.IM.MI: I.MI.MI
!

I.MI.MI: I.MI.MI

I.MI.IM: I.MI.IM

I.IM.MI; I.MI.MI
i

I.MI.MI: I.MI.MI

Í.M.IM! Tfl.4M.MI
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A ll E X O III 
ANEXO A LEI Nº 466 de 23 àe junho de 1993 

16000 - SECRETARIA DE EDUCAÇCSO 
16201 - FUNDAÇE50 EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL 

·---------------------------
PROGRAHA DE TRABALHO 

E s p E e I F I e A ç ~ o 
·----------------------

OB.042.0188.2183.0004 
t\AtlUTEliÇCSO DE ESCOLAS r'URAIS Et\ BRAZLAHDIA 

17000 - SECRETARIA DE SAúDE 

19000 
19111 

- SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PúBLICOS 
- REGIISO ADMINISTRATIVA IX - CEILANDIA 

PROGRAMA DE TRABALHO 

E s p E e I F I c A ç ~ o 

08.043.0)25.1274.0001 
CONSTRUÇ,~O [IE AUDITdRIO HO CElffRO EDUCACIONAL H! 05 HO 
SETOR "f• ' HORTE 
08.046.0328.1053.0003 
COtlSTRuç.cm. RECUPERAÇ~O DAS dREAS DESTINADAS A PR1HICAS 
DESPORTIVAS HOS CEIHROS EI•UCACIOUAIS 2.3.4 E 7. 
OB.046.0328.1053.0005 
COHSTRUÇISO DE 03 QUADF\AS POLIVALEHTES HAS EtffREQUADRAS 
17/19. 19/21 NORTE E 04/06 SUL DA CEILAHDIA 1 
16.091.0S7S.126B.0001 

17201 - FUHDAÇCSO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL 
·-------------------

PROGRAHA DE TRABALHO 
IHPLAHTAÇCiO DE VIAS E OBRAS COHPLEt\EllTARES DE URDAtH-
ZAÇl:iO NAS QUADRAS Ql1tl 21. 23 E 25 - CEIUIHDIA HORTE 
16.091.0S7S.1268.0002 

-------------------
e s P e e 1 F 1 e A ç n o 

13.07.:5.0428.2090.0006 ., 
IHPLAHTAÇl!iO DE VIAS l : OBRAS DE URBAHIZAÇISO HO SETOR 17 

-----~:_:xP~~=-~~-~~llA1•~:7 E 18 - c~:LAll~IA ~~-1 AHPLIAÇ~O E PROHOÇCIO DI: SERVIÇOS I•E ASSI<>Tt.HCIA 
MEDICO-HOSPITALAR HO HOSPITAL UHIVERSIT~RIO 

---------·----------·---
.ANEXO IV 

ANEXO A LEI NQ 466 de 23 de junho de 1993 
13000 - SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 
13901 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL 

RECEITA 

E S P E C I F I e A e A o ESFERA 
ORCNEHTARIA 

2000. 00. 00 RECEITAS DE CAPITAL 
F 1 S·C A L 

2400.00.00 TPANSFERENCIAS DE CAPITAL 
FISCAL 

2410.00.00 TRAASFERENC IAS INTRAGOVERNAMOOAIS 
FISCAL 

2412.00.00 TPANSFERENCIAS 00 DISTRITO FEDERAL 
FISCAL 

ANEXO IV 
_,, - . - -· ~ ANEXO A LEI NQ 466 de 23 de ]Unho ae 1993 

13000 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 
13902 - FUNDO DE FINANCIAMENTO PARA AGUA E ESGOTOS DO D.F. 

RECEITA 

E S P E C I F I e A e A o ESFERA 
ORCAMENTARIA 

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 
FISCAL 

2400.00.00 TAANSFERENCIAS DE CAPITAL 
FISCAL 

2410.00.00 TPANSFERENCIAS INTRKh/ERNAMENTAIS 
FISCAL 

2412.00.00 TRANSFERENCIAS 00 DISTRITO FEDERAL 
FISCAL 

ANEXO IV 
ANEXO A LEI Nº 466 àe 23 de-junho-de - 1'99-3 

13000 - SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 
13903 - FUNDO DE FINANCIAMENTO DE HABITACAO POPULAR 

RECEITA 
ESFEAA 

E s P.E e I F 1 e A e A o ORCAMENTARIA 

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL FISCAL 
2400.00.00 TP..A.NSFERENCIAS DE CAPITAL FISCAL 

2410.00.00 TRANSFERENCIAS INTRJlGOVERNAMENTAIS 
FISCAL 

2412:00.00 TRANSFERENCIAS DO DISTRITO FEDERAL FISCAL 

CrS 1.(XX) 

REOJRSOS DE TOOAS AS FQlTES 

DESOOBAAHEHTO FONTE CATEGORIA 
EC0t01ICA 

225.491.940 
225.491.940 

225.491.940 
225.491.940 -
225.491.940 
225.491.940 

225.491.940 
225.491.940 

TOTAL 225.491.940 
FISCAL 225.491.940 

CrS 1.CXX> 

REOJRSOS DE TOOAS AS FONTES 

DESOOBIWIENTO FONTE CATEGORIA 
ECOtOtICA 

6.057.720 
6.057.720 

6.057.720 
6.057.720 

- . 
6.057.720 
6.057.720 

6.057.720 
6.057.720 

TOTAL 6.057.720 
FISCAL 6.057.720 

CrS 1.000 

RECURSOS OE TOOAS AS FOKTES 

DESOOBIW1ENTO FONTE CATEGORIA 
EC0'°1ICA 

5.680.700 
5.680.700 5.680.700 
5.680.700 

5.680.700 
5.680. 700 5.680.700 
5.680.700 

TOTAL 5.680.700 
FISCAL 5.680.700 

17~ 

171 

in 

1 ' 

171 

17 

17 

li 

1. 

l 

1 

91 

9 

9 

9 
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ANEXO IV 
ANEXO A LEI Nº 466 de 23 de junho de 1993 

16000 - SECRETARIA DE EDUCACAO 
16201 - FUNDACAO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL 

RECEITA 

E S P E C I F I c A c A o 

IOOJ.00.00 RECEITAS CORRENTES 

1700.00.00 TRAHSFERENCIAS CORRENTES 

1710.00.00 TAAHSFERENC rAS INTR.AGOVERH.41'1ENTAIS 

1712.00.00 1™SFER€NCIAS 00 orSTRITO FEDEAAL 

l721J.OO.OO TIW<fSFEREHC l'AS INTEISlVERPWENTAIS 

! 1121.00.00 TRASFERENCIAS DA UNl.a'O 

721.0l.OO PARTrCIPACAO AA RECEITA DA UNl.a'O 

721.01.01 COTA-PARlt 00 F\KIO DE PARTICIPACJO OOS ESTMXlS E DO 
DISTRITO FEDEPAl 

721.01.al COTA PARlt 00 FUMlO DE PARTICIPACAO DOS MJNICIPIOS 

nl.01. IZ COTA-PARlt DO IMPOSTO SOBRE PtOmOS INOOSTRIALIZAOOS 
ESTAOOS EXPORTAOORES DE Pm.JTOS INOOSTRIALIZAOOS 

1 nl.Ol.30 COTA-PARlt DA CONTRIBUICAO 00 SALAAIO EOOCACAO 

17Zl.OIJ.OO OUTRAS 1™SFEREMCIAS DA IJH.a'O 

1721.()IJ.99 OOTRAS COO"IUBUICOES DA UNOO 

ANEXO IV 

ANEXO A LEI Nº 466 ãe 23 de junho dP. 1993 

16000 - SECRETARIA DE EDUCACA000 DISTRITO FEDERAL 16201 - FUNDACAO EDUCACIONAL 

RECEITA 

100.00.00 

120.00.00 

121.00.00 

l2!.0l.OO 

i).00.00 

~.00.00 

l0.99. 00 

X).00.00 

E. s p E c 1 F I c A c A o 

OUT~S RECEITAS CORRENTES 

INOENIZACOES E RESTITUICOES 

INDENIZACOES 

Ca1PENSACAO FINANCEIRA PELA UTILIZACAO DE RECURSOS HIDRICOS 

RECEITA DE CONVEN IOS 

RECEITAS DIVERSAS 

OJTRAS RECEITAS 

RECEITAS-DE CAPITAL 

ESFEAA 
ORCAMENTARlA 

FISCAL 
SEGURIDADE 

FISCAL 
SEGURIDADE 

FISCAL 

FISCAL 

FISCAL 
SEGURID.ODE 

FISCAL 
SBiURIOAOE 

FISCAL 

FISCAL 

rISCAL 

FISCAL 

FISCAL 

FISCAL 
SEGURIDADE 

ESFERA 
ORCPJ1ENTARIA 

FISCAL 
SEGURIDADE 

FISCAL 

FISCAL 

FISCAL 

FISCAL 

FISCAL 

FISCAL 

FISCAL 

F I S C A L 

OESOOBIWIENTO 

673.168.00) 
673.168.00) 

10. 701.090.00) 
9.357.238.00) 
1. 343.852.(XX) 

922.788.00) 
922. 788. (XX) 

142.678.000 
142.678.(XX) 

39.036.<m 
39.036.000 

2.474.000 
2.474:coo 

738. flOO. coo 
738. (,00. 000 

9.ns.302.coo 
8.434.450.COO 
1.343.852.ro> 

9.nS.302.COO 

DESOOBIW1ENTO 

8.434.450.000 
1.343.852.000 

8.612.000 
8.612.000 

8.612.000 
8.612.000 

12.000.000 
12.000.000 

5-
Cr$ 1.000 

REOJRSOS DE TOOAS AS FONTES 

FONTE CA~IA 
Eeoto1ICA 

11.450.870.000 
10.107.018.000 
1.343.852.000 

11.374.258.000 
l'.>.030.4');.000 
1.343.852.000 

673.168.000 
673.168.000 

10.701.090.000 
9.357.238.000 
1.343.852.000 

CrS 1.000. 

REOJRSOS DE TCX>AS AS FOOES 

FONTE CATEGORIA 
ECO~ICA 

76.612.000 
76.612.000 

8.612.000 
8.612 .000 

56 • 000. 000 
56. 000. (XX) 

12. (XX). 000 
1?.000.000 

617.938.(XX) 
617.938.000 



j^ ,^^~ ̂  *^^-^ ^u ^AIJ i ixi i t i rr.ur,VLf\i . «looma, *c, ue jiumu ae a.»:

2200.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS

2220.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

2400.00.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL

2410.00.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

2412.00.00 TRANSFERENCIAS DO DISTRITO FEDERAL

2500.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

ANEXO

F I SC

F I SC

A L

A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

IV

ANEXO A LEI NS 466 de 23 de j unhe de 199-3
16000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
16201 - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

RECEITA

E S P E C I F I C A Ç Ã O

2530.00.00 RECEITA DE CONVÉNIOS

ANEXO IV

ANEXO A LEI Ne 466 de 23 de junho de 1993
17000 - SECRETARIA DE SAÚDE
17201 - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

82.738.000
82.738.000

247.200.000
247.200.000

247.200.000
247.200.000

82.738.000
82.738.000

82.738.000
82.738.000

288.000.000
288.000.000

Cr$ 1.000

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

ESFERA
ORÇAMENTARIA

F I S C A L

DESDOBRAMENTO. F O N T E CATEGORIA
ECONÓMICA

288.000.000
288.000.000

TOTAL 12.068.808.000
FISCAL 10.724.956.000
SEGURIDADE 1.343.852.000

Cr$ 1.000

RECEITA RECURSOS DE TODAS AS FONTES

E S P E C I F I C A Ç Ã O

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES

1300.00.00 RECEITA PATRIMONIAL

1310.00.00 RECEITAS IMOBILIÁRIAS

1311.00.00 ALUGUEIS

1311.99.00 OUTROS ALUGUEIS

1600.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS

1600.05.00 SERVIÇOS HOSPITALARES

1600.05.99 OUTROS SERVIÇOS HOSPITALARES

1700.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES

1710.00.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

1712.00.00 TRANSFERENCIAS DO DISTRITO FEDERAL

1720.00.00 TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

1721.00.00 TRASFERENCIAS DA UNIÃO

1721.01.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIPO

1721.01.04 TRANSFERENCIA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO
(ARTS. 157 E 158, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL)

ESFERA
ORÇAMENTARIA

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

DESDOBRAMENTO

158.000
158.000

158.000
158.000

2.424.000.000
2.424.000.000

307.616.440
307.616.440

7.696.110.000
7.696.110.000

800.000
800.000

800.000

F O N T E

158.000
158.000

158.000
158.000

2.424.000.000
2.424.000.000

2.424.000.000
2.424.000.000

8.003.726.440
8.003.726.440

307.616.440
307.616.440

7.696.110.000
7.696.110.000

CATEGORIA
ECONÓMICA

10.648.370.600
10.648.370.600
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ANEXO IV

ANEXO A LEI N^ 466 de 23 de junho dê l"9"91
17000 - SECRETARIA DE SAÚDE
17201 - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL Cr$ 1.000

RECEITA RECURSOS DE TODAS AS FOKTES

E S P E C I F I C A Ç Ã O

1721.09.00

1721.09.99

1900.00.00

1910.00.00

1919.00.00

1920.CO.OO

1922.00.00

1980.CO.CO

1990.00.00

1990.99.00

2000.00.00

2200.00.00

2220.00.00

2400.00.00

2410.00.00

OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIÃO

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DA UNIÃO

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

MULTAS E JUROS DE MORA

MULTA DE OUTRAS ORIGENS

lílOENIZACOES E RESTITUIÇÕES

RESTITUIÇÕES

RECEITA DE CONVÉNIOS

RECEITAS DIVERSAS

OUTRAS RECEITAS

RECEITAS DE CAPITAL

ALIENAÇÃO DE BENS

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL

TRANSFERENCIAS IKTRAGOVERNAMENTAIS

ESFERA
ORÇAMENTARIA

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

DESDOBRAMENTO

800.000

7.695.310.0CO
7.695.310.000

7.695.310.000
7.695.310.000

4.223.800
4.223.800

545.600
545.600

39.755.200
39.755.2CO

F O N T E

220.486.160
220.486.160

4.223.800
4.223.800

545. 6CO
545.600

175.961.560
175.961.560

39.755.200
39.755.200

118.000.000
118.000.000

118.000.000
118.000.000

216.855.560
216.855.560

216.855.560

CATEGORIA
ECONÓMICA

-

338.894.000
338.894.000

ANEXO IV

ANEXO A LEI N^ 466 de 23 de j unho- de,
17000 - SECRETARIA DE SAÚDE
17201 - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

Cr$ 1.000

RECEITA RECURSOS DE TODAS AS FONTES
E S P E C I F I C A Ç Ã O

2412.00.00

2500.00.00

2530.00.00

„

TRANSFERENCIAS DO DISTRITO FEDERAL

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

RECEITA DE CONVÉNIOS

ESFERA
ORÇAMENTARIA

SEGURIDADE

"SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

DESDOBRAMENTO

216.855.560
216.855.560

F O N T E

216.855.560

4.038.440
4.038.440

4.038.440
4.038.440

ANEXO IV TOTAL
SEGURIDADE

ANEXO A LEI Ne 466 de 23 de iunho de 1991

CATEGORIA
ECONÓMICA

10.987.264.600
10.987.264.600

_ - _

18000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ACAO
18201 - FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FÉDEHA Cr$ l.COO

RECEITA RECURSOS DE TODAS AS FONTES

E S P E C I F I C A Ç Ã O

1CCO.OO.CO RECEITAS CORRENTES

ESFERA
ORÇAMENTARIA

SEGURIDADE

DESDOBRAMENTO F O N T E

• ' • ' • *

CATEGORIA
ECONÓMICA

907.914.240
907.914.240



fij|*|fjfl g
ifij

1300.00.00

1310.00.00

1311.00.00

1311.99.00

1320.00.00

1323.00.00

1600.00.00

1600.99.00

1700.00.00

1710.00.00

1712.00.00

1900.00.00

1910.00.00

1919.00.00

18000
18201

DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL Brasília- 25 de junho de lyy3

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITAS IMOBILIÁRIAS

ALUGUEIS

OUTROS ALUGUEIS

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

PARTICIPAÇÕES

RECEITA DE SERVIÇOS

OUTROS SERVIÇOS

TRANSFERENCIAS CORRENTES

TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

TRANSFERENCIAS DO DISTRITO FEDERAL

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

MULTAS E JUROS DE MORA

MUITA DE OUTRAS ORIGENS

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

19.440
19.440

19.440
19.440

560
560

843.939.360
843.939.360

26.640

20.000
20.000

19.440
19.440

560
560

26.418.340
26.418.340

26.418.340
26.418.340

843.939.360
843.939.360

843.939.360
843.939.360

37.536.540
37.536.540

26.640
26.640

ANEXO _IV_____

ANEXO A LEI N° 466 de 23 de junho de 1993

- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ACAO COMUNITÁRIA
- FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL m

RECEITA RECURSOS DE TODAS AS FONTES

E S P E C I F I C A C A . O

1920.00.00

1922.00.00

1980.00.00

2000.00.00

2400.00.00

2410.00.00

2412.00.00

INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES

RESTITUIÇÕES

RECEITA DE CONVÉNIOS

RECEITAS DE CAPITAL

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL

TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

TRANSFERENCIAS DO DISTRITO FEDERAL

ESFERA
ORÇAMENTARIA

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

SEGURIDADE

DESDOBRAMENTO

26.640

162.000
162.000

2.756.640
2.756.640

F O N T E

162.000
162.000

37.347.900
37.347.900

2.756.640
•2.756.640

2.756.640
2.756.640

TOTAL
ANEXO IV SEGURIDADE

ANRXn a T.PT MO xcc A~ oo j • _ _ . _ , _ _ -,

CATEGORIA
ECONÓMICA

2.756.640
2.756.640

910.670.880
910.670.880

20000 - SECRETARIA DE TRANSPORTES
20202 - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL Cr$ 1.000

RECEITA RECURSOS DE TODAS AS FONTES

E S P E C I F I C A Ç Ã O

1000.00.00

1300.00.00

1310.00.00

RECEITAS CORRENTES ;

RECEITA PATRIMONIAL
í

RECEITAS IMOBILIÁRIAS

ESFERA
ORÇAMENTARIA

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

DESDOBRAMENTO F O N T E

679.400
679.400

679.400
679.400

CATEGORIA
ECONÓMICA

424.200.000
424.200.000
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TAXA DE OCUPAÇÃO DE IMÓVEIS

RECEITA DE SERVIÇOS

OUTROS SERVIÇOS

TRANSFERENCIAS CORRENTES

TRANSFEREHC IAS iii7wO««V..''.l*?!TAI$

TRANSFERENCIAS DO DISTRITO FEDERAL

TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

TRASFERENCIAS DA UNIÃO

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA"UNIAO

TRANSFERENCIA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO
(ARTS. 157 E 158, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL)

1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES

1910.00.00 MULTAS E JUROS DE HORA

l

•>

1315.00.00

1600.00.00

1600.99.00

1700.00.00

1710.00.00

1712.00.00

1720.00.00

1721.00.00

1721.fll.00

1721.01.04

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F l S C A L

F I S C A L

679.400
679.400

384.236.000
384.236.000

1.600.000
1.600.000

1.600.000
1.600.000

1.600.000
1.600.000

2.355.280
2.355.280

2.355.280
2.355.280

385.836.000
385.836..000

384.236.000
384.236.000

1.600.000
1.600.000

35.329.320
35.329.320

8.152.920

ANEXO _IV_

ANEXO A LEI N2 466 de 23 de junho de 1993
Cr$ 1.000

20202 - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS uc. KUL/»CW —

RECEITA
E S P E C I F I C A . C A O

1919.00.00 MULTA DE OUTRAS ORIGENS

1990.00.00 RECEITAS DIVERSAS

1990.99.00 OUTRAS RECEITAS

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL

2200.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS

2220.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

2500.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

2530.00.00 RECEITA DE CONVÉNIOS

ANEXO

h

F

F

F

F

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

ESFERA
ORÇAMENTARIA

S C A L

I S C A L

I SC AL

I S C A L

I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

DESDOBRAMENTO

8.152.920
8.152.920

27.176.400
27.176.400

F O N T E

8.152.920

27.176.400
27.176.400

2.264.700
2.264.700

2.264.700
2.264.700

42.000.000
42.000.000

42.000.000
42.000.000

Tívrai
IV FISCAL

ANEXO A LEI Ne 466 de 23 de junho de 1993

CATEGORIA
ECONÓMICA

44.264.700
44 264 700

468.464.700
468.464.700

20000 - SECRETARIA DE TRANSPORTES
20203 - DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS Cr$ 1.000

RECEITA

E S P E C I F I C A Ç Ã O

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES

1600.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS

1600.99.00 OUTROS SERVIÇOS

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

ESFERA DESDOBRAMENTO F O N T E CATEGORIA
ORÇAMENTARIA ECONÓMICA

7.884.635.400
F I S C A L 7.884.635.400

7.301.824.740
F I S C A L 7.301.824.740

7 301.824.740
F I S C A L 7.301.824.740
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1700.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES

1710.00.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

1712.00.00 TRANSFERENCIAS DO DISTRITO FEDERAL

1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES

1910.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA

1919.00.00 MULTA DE OUTRAS ORIGENS

1920.00.00 INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES

1922.00.00 RESTITUIÇÕES

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL

2400.00.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL

2410.00.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

2412.00.00 TRANSFERENCIAS 00 DISTRITO FEDERAL

ANEXO IV _

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

ANEXO A LEI N7 2 466 de 23 de junho de 1993

20203 - DÍPARTAÍENTOEMETROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS

265.966.000
265.966.000

15.011.920
15.011.920

301.832.740
301.832.740

36.800.000

265.966.000
265.966.000

265.966.000
265.966.000

316.844.
316.844.

660
660

15.011.920
15.011.920

301.832.740
301.832.740

36.800.000
36.800.000

36.800.000
36.800.000

497.348.600
497.348.600

Cr$ 1.000

RECEITA RECURSOS DE TODAS AS FONTES

E S P E C I F I C A Ç Ã O ESFERA DESDOBRAMENTO F O N T E
ORÇAMENTARIA

F I S C A L 36.800.000

2500.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL F I S C A L S'-iS'-S

2590.00.00 OUTRAS RECEITAS

CATEGORIA
ECONÓMICA

ANEXO A LEI N2 466 de 23 de junho de 1993

20000 - SECRETARIA DE TRANSPORTES
20901 - FUNDO DE TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO DO DISTRITO FEDERAL

RECEITA

Cr$ 1.000

E S P E C I F I C A Ç Ã O

1000.00.00

1600.00.00

16C0.99.CO

1700.00.00

1710.00.00

1712.00.CO

19CO.OO.OO

1910.00.00

1919.00.00

RECEITAS CORRENTES

RECEITA DE SERVIÇOS

OUTROS SERVIÇOS

TRANSFERENCIAS CORRENTES

TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

TRANSFERENCIAS 00 DISTRITO FEDERAL

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

MULTAS E JUROS DE MORA

MULTA DE OUTRAS ORIGENS

ESFERA
ORÇAMENTARIA

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

DESDOBRAMENTO

16.100.000
16.100.000

15.011.920
15.011.920

i \i_wu i \^ív-j w

F O N T E

6.893.045.840
6.893.045.840

6.893.045.840
6.893.045.840

16.100.000
16.100.000

16.100.000
16.100.000

316.844.660
316.844.660

15.011.920
15.011.920

i wf~vj nj i vii i tj

CATEGORIA
ECONÓMICA

7.225.990.500
7.225.990.500
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1920.00.00

1922.00.00

2000.00.00

2400.00.00

2410.00.00

2412.00.00

INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES

RESTITUIÇÕES

RECEITAS OE CAPITAL

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL

TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

TRANSFERENCIAS 00 DISTRITO FEDERAL

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

301.832.740
301.832.740

20.000.000

301.832.740
301.832.740

20.000.000
20.000.000

20.000.000
20.000.000

460.109.500
460.109.500

ANEXO IV

ANEXO A LEu. N!3 466 de 23 de junho de 199J

20901 - FUÍ^TMITRANSPORTÍPPUBLICO COLETIVO DO DISTRITO FEDERAL W 1.000

RECEITA

E S P E C I F I . C A C A O

2500.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

2590.00.00 OUTRAS RECEITAS

ESFERA
ORÇAMENTARIA

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

DESDOBRAMENTO

20.000.000

F O N T E

440.109.500
440.109.500

440.109.500
440.109.500

TOTAL
FISCAL

CATEGORIA
ECONÓMICA

7.686.100.000
7.686.100.000

ANEXO IV

ANEXO A LEI Ne 466 de 23 de junho de 1993

21000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
21201 - FUNDAÇÃO ZOOP^TANICA DO DISTRITO FEDERAL Cr$ 1.000

RECEITA RECURSOS DE TODAS AS FONTES

E S P E C I F I C A Ç Ã O

1000.00.00

1300.00.00

1310.00.00

1312.00.00

1315.00.00

1320.CO.OO

1322.00.00

1322.02.00

1390.00.00

1400.00.00

1410.00.00

1600.00.00

1600.01.00

1600.01.99

1600.03.00

RECEITAS CORRENTES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITAS MOBILIARIAS

ARRENDAMENTOS

TAXA DE OCUPAÇÃO DE IMÓVEIS

RECEITAS PE VALORES MCKILI4RIOS

DIVIDENDOS

EMPRESAS
S

OUTRAS RECEITA?: P.iTptMnmAIS

RECEITA AGROPECUARIA

RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL

RECEITA OE SERVIÇOS

SERVIÇOS COMERCIAIS

OUTROS SERVIÇOS COMERCIAIS

SERVIÇOS OE TRANSPORTE

ESFERA
ORÇAMENTARIA

F

F

F

F

F

F

F

F

F

F

F

F

F

F

I S C A L

I S C A L

I SC A L

„

I S C A L

I SCA L

I SC A L

1 SCA L

I S C A L

I S C A L

I SC A L

I S C A L

I SC AL

I SC A L

I S C A L

DESDOBRAMENTO

646.520
646.520

299.400
299.400

140
140

140
140

66.412.400
66.412.400

F O N T E

4.907.120
4.907.120

945.920
945.920

140
140

3.961.060
3.961.060

897.940
897.940

897.940
897.940

68.783.460
68.783.460

66.412.400
66.412.400

40.780

CATEGORIA
ECONÓMICA

477.252.120
477.252.120
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ANEXO IV

ANEXO A LEI Na 466 de 23 de junho de 1993
21000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
21201 - FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL Cr$ 1.000

RECEITA RECURSOS D€ TODAS AS PONTES

E S P E C I F I C A Ç Ã O

1600.03.01

16C0.17.00

1600.19.00

1600.99.00

1700-00.00

1710.CO.OO

1712.00.00

1900.00.00

1910.00.00

1919.00.00

1920.00.00

1921.00.00

1922.00.00

1990.00.00

1990.99.00

SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

SERVIÇOS AGROPECUARIOS

SERVIÇOS RECREATIVOS E CULTURAIS

OUTROS SERVIÇOS

TRANSFERENCIAS CORRENTES

TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNW1ENTAIS

TRANSFERENCIAS DO DISTRITO FEDERAL

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

MJLTAS E JUROS DE HORA

HdLTA DE OUTRAS ORIGENS

INOENIZACOES E RESTITUIÇÕES

INOCNIZACOES

RESTITUIÇÕES

«CEITAS DIVERSAS

OUTKAS RECEITAS

ESFERA
ORÇAMENTARIA

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

DESDOBRAMENTO

40.780
40.780

401.266.000
401.266.000

197.5»
197.5ZO

149.180
149.660

758.1»
758.180

292.240

F O N T E

40.780

38.520
38.520

900.320
900.320

1.391.440
1.391.440

401.266.000
401.266.000

401.266.000
401.266.000

1.397.600
1.397.600

197.520
197.520

907.840
907.840

252.240
292.240

CATEGORIA
ECONÓMICA

•

ANEXO IV

ANEXO A LEI D s 466 de 23 de junho de 1993
[1000 - SECRETARIA DE AGRICULTORA
>1201 - FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL Cr$ 1.000

RECEITA RECURSOS DE TODAS AS WTES
E S P E C I F I C A Ç Ã O

2CCO.OO.CO RECEITAS DE CAPITAL

2200.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS

2210.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MOVEIS

ESFERA
ORÇAMENTARIA

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

DESDOBRAMENTO

292.240

F O N T E

300.180
300.180

300.180
300.180

TOTAL
FISCAL

CATEGORIA
ECONÓMICA

300.180
300.180

477.552.300
477.552.300

ANEXO IV

ANEXO A LEI Ne 466 de 23 de junho de 1993
21000 - SECRETARIA DF AGRICULTURA

!SA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
CTJ 1.000

RECEITA
. RECURSOS OE TODAS AS FONTES

1000.00.00

1600.00.00

1600.17.00

E 5 P E C I . F I C A C A O

RECEITAS CORRENTES

RECEITA OE SERVIÇOS

SERVIÇOS AGROPECUARIOS

ESFERA
ORÇAMENTARIA

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

DESDOBRAMENTO F O N T E

1.000.000
1.000.000

1.000.000
1.000.000

CATEGORIA
ECONÓMICA

184.160.000
184.160.000
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1700.00.00

1710.00.00

1712.00.00

1900.00.00

1980.00.00

1990.00.00

1990.99.00

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL

2200.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS

2210.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS HOVEIS

2W.OO.OO TRANSFERENCIAS DE CAPITAL

2410.00.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAHENTAIS

TRANSFERENCIAS CORRENTES

TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

TRANSFERENCIAS DO DISTRITO FEDERAL

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITA DE CONVÉNIOS

RECEITAS DIVERSAS

OUTRAS RECEITAS

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

163.480.000
163.480.000

480.000
480.000

163.480.000
163.480.000

163.480.000
163.480.000

19.680.000
19.680.000

19.200.000
19.200.000

480.000
480.000

160.000
160.000

160.000
160.000

30.324.000
30.324.000

30.324.000

ANEXO IV

ANEXO A LEI Ne 466 de 23 de junho de 1993
>1000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
!1203 - EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL Cr$ 1.000

RECEITA RECURSOS DE TODAS AS FONTES

E S P E C I F I C A Ç Ã O

2412.00.00

2500.00.00

2530.00.00

TRANSFERENCIAS 00 DISTRITO FEDERAL

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

RECEITA DE CONVÉNIOS

ESFERA
ORÇAMENTARIA

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

DESDOBRAMENTO

30.324.000
30.324.000

F O N T E

30.324.000

8.300.000
8.300.000

8.300.000
8.300.000

TOTAL
FISCAL

CATEGORIA
ECONÓMICA

222.944.000
222.944.000

AHEXO_iy ,

ANEXO A LEI Na 466 de 23 de junho de 1993

22000 - SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA
22201 - DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL CrJ 1.000

RECEITA RECURSOS DE TODAS AS FONTES

1000.00.00

1700.00.00

1710.00.00

1712.00.00

1900.00.00

1990.00.00

1990.99.00

2000.00.00

2400.00.00

2410.00.00

2412.00.00

RECEITAS CORRENTES

TRANSFERENCIAS CORRENTES

TRANSFERENCIAS INTPAfiOVERNAMENTAIS

TRANSFERENCIAS DO DISTRITO FEDERAL

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DIVERSAS

OUTRAS RECEITAS

RECEITAS DE CAPITAL

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL

TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

TRANSFERENCIAS DO DISTRITO FEDERAL

ESFERA
ORÇAMENTARIA

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

DESDOBRAMENTO

250.320.400
250.320.400

604.661.560
604.661.560

275.600
275.600

F O N T E

250.320.400
250.320.400

250.320.400
250.320.400

604.661.560
604.661.560

604.661.560
604.661.560

275.600
275.600

275.600
275.600

TOTAL
FISCAL

CATEGORIA
ECONÓMICA

854.981.960
854.981.960

275.600
275.600

855.257.560
855.257.560
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ANEXO A LEI N^ 466 de 23 de junho de

ANEXO IV

1993
23000 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E COMUNICAÇÃO SOCIAL
23201 - FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL Cr$ 1.000

•.

RECEITA

E S P E C I F I C A Ç Ã O

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES

1300.00.00 RECEITA PATRIMONIAL

1310.00.00 RECEITAS IMOBILIÁRIAS

1311.00.00 ALUGUEIS

1311.99.00 OUTROS ALUGUEIS

1390.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS

15CC.CC.OC RECEITA CE SERVICCS

1600.19.00 SERVIÇOS RECREATIVOS E CULTURAIS

1700.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES

1710.00.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERHAMENTAIS

1712.00.00 TRANSFERENCIAS 00 DISTRITO FEDERAL

1720.00.00 TRANSFERENCIAS 1NTERGOVERNAHENTAIS

1721.00.00 TRASFERENCIAS DA UNIÃO

1721.01.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO

RECURSOS DE TODAS AS FWTES

1721.01.04 TRANSFERENCIA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO
(ARTS. 157 E 158, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL)

ANEXO IV

ESFERA
ORÇAMENTARIA

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

DESDOBRAMENTO

34.620
34.620

34.620
34.620

249.680.000
249.680.000

10.000.000
10.000.000

10.000.000
10.000.000

10.000.000

F O N T E

5.998.240
5.998.240

34.620
34.620

5.963.620
5.963.620

3.465.440
3.465.440

3.465.440
3.465.440

259.680.000
259.680.000

249.680.000
249.680.000

10.000.000
10.000.000

CATEGORIA
ECONÓMICA

270.000.000
270.000.000

ANEXO A LEI NQ 466 de 23 de junho de 1993

23000
23201

- SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E COMUNICAÇÃO SOCIAL
- FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL Cr$ 1.000

RECEITA RECURSOS DE TODAS AS FONTES

E S P E C I F I C A Ç Ã O

WOO. 00.00

1920.00.00

1922.00.00

1990.00.00

1990.99.00

2000.00.00

2400.00.00

2410.00.00

2412.00.00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES

RESTITUIÇÕES

RECEITAS DIVERSAS

OUTRAS RECEITAS

RECEITAS DÊ CAPITAL

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL

TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMEN7AIS

TRANSFERENCIAS DO DISTRITO FEDERAL

ESFERA
ORÇAMENTARIA

F

F

F

F

F

F

F

F

F

F

I S C A L

I SC A L

I S C A L

I S C A L

I S C A L

I S C A L

I S C A L

I S C AL

I S C A L

I S C AL

. DESDOBRAMENTO

10.000.000

402.120
402. 120

454.200
454.200

1.532.000
1.532.000

F O N T E

856.320
856.320

402.120
402.120

454.200
454.200

1.532.000
l.«i 3?. 000

1.532.000
1.532.000

TOTAL
FISCAL

CATEGORIA
ECONÓMICA

1.532.000
1.532.000

271.532.000
271.532.000
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ANEXO IV
ANEXO À LEI 'Ne 456 de 23 de junho de 1993

23000 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E COMUNICAÇÃO SOCIAL
23902 - FUNDO DE PROMOÇÃO AO ESPORTE, EDUCAÇÃO FÍSICA E LAZER

15

Cr$ 1.000

RECEITA RECURSOS DE TODAS AS FONTES

E S P E C I F I C A Ç Ã O

1000.00.00

1700.00.00

1710.00.00

1712.00.00

RECEITAS CORRENTES

TRANSFERENCIAS CORRENTES

TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMEKTAIS

TRANSFERENCIAS DO DISTRITO FEDERAL

ESFERA
ORÇAMENTARIA

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

F I S C A L

DESDOBRAMENTO

30.000.000
30.000.000

F O N T E

30.000.000
30.000.000

30.000.000
30.000.000

TOTAL

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETO N.- 14.796 DE 24 DE JUNHO DE 19 93

fibre crédito suplementar no valor de
Cr$ 1.000.000.000,00 (hum bilhão de

cruzei ros) , para re fo rço de dotação or-

çamentaria consignada no vigente orça-

mento .

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. no uso das

atribuições que lhe confere o art. 100, inciso VII,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o
art. ?e, inciso I, alínea "b", da Lei no 404 de 30

de dezembro de 1992, e com o art . 41, inciso I das

Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela

CATEGORIA
ECONÓMICA

30.000.000
30.000.000

30.000.000
30.000.000

MIE!<0 " EXERCÍCIO DE 19W Cr, liMM,

CREDITO SUPLEKEHTAR
F I S C A L

CilCElàlEITI
ANEXO AO KCttTO No. 14.796. de 24 de junho de 1993 REMSOS DO TESMW

NATUREZA: i V A L O R
E S P E C I F I C A Ç Ã O M .FTE ̂  "„_

DESPESA í DETALHADO T O T A L
T t
J

J2.ÍM SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA ( „. .„

[
22.1.4 CORPO OE BÕHBEIRÕS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL | 1-M4 „,

«6»3M178.2»6l COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO DAS ATIVIDAOES 00 COSPO DE BOhBEIROS i «H M(

i

«M30I178.2M1.0M2 PUBLICIDADE E PROPAGANDA MM.M\i» l.tM.IM 1..U.MO

MÍ17/ 2
T O T A L l.tH.tte

do Processo ns 053.000526/93,

D E C R E T A :

Art. is Fica aberto ao Corpo de Bombeiros Militar do

Distrito Federal o crédito suplementar no valor de Cr$

1.000.000.000,00 (hum bilhão de cruzeiros), para atender à programa-

ção orçamentaria indicada no Anexo I.

Art. 2a O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1», inciso III, da

Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial da dota-

ção orçamentaria constante do Anexo II.

publicação.

MOO I

CREDITO SUPLEMENTAR

«rt. 3= Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília. 24 de junho de 1993.

1059 da República e 349 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EXERCÍCIO DE 1W3

* ° ' ' ' " * " ' ' ° * °

Cri t.we.»

F I S C A L

- —

»4»3.ei'8

•6»3»«178.

•W17/ 1

""

E S P E C I F I C A Ç Ã O

J2.ÍM SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

52. 1M CORPO DE BOKBEIROS «ILITAI! 00 DISTRITO FEDERAL

2MI COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO DAS ATIVIDWES 00 CORPO DE BOhíEIROS

íííl.ee.l FUNCIONAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS

„

NATUREZA:
DA ÍFTE

DESPESA:
_-_l —

1

1

1

1.M.37ÍÍ30

—

RE(

V A

DETALHADO

i.eM.eee
1

IKSOS DO TESOURO

L 0 R

T 0 T S L
t-

t.m.ttt

i.eie.eee

i.see.eee

i.ett.Mt

' O I A L

DECRETO de 24 de junho de 1093.

: O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no USO das a

ujçoe. que lhe confere, o inciso XVII. do arti.o 100,

' Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve

EXONERAR LUIZ FINAR NFRY SOLADO do carqo de As

r Especial do Gabinete do f-ovejnadô  DFG-13 .

/ fJ

f_ JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador. /

DECRETO de 24 de junho de 1993.

Ô GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no USO da

da Lei Oroârlr-a H

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador.

DESPACHO

Representação do Chefe da Casa Militar.

DESPACHO

Tendo e* vista o oue consta do presente processo, determino à
Secretaria do Governo:

1) HUP lavre Decreto exonerando LT1I7 rTNAl» tTPY çnWNO do car

go de Assessor Especial do Gabinete do Governador;

?) que oficie ã NOWCW determinando a rescisão do contrato

de trabalho do servidor JCLIO CPFAP ÇOUZA CORRf?, For iusta
causa.

PrasJlia, ?A de Junho de 1993.

Covernadcr
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DECRETO DE 24 DE JUNHO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, de 08 de junho de 1993,

RESOLVE:

Nomear o Delegado de Polícia IVAN NAZARE-
NO TEIXEIRA LOPES, Classe Especial, Pa-
drão II, matrícula n° 23.593-8, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para exercer o Car-
go em Comissão, Código DFG-11, de Delegado-
Chefe da Delegacia de Costumes e Diversões
Públicas, da Coordenação de Polícia Especiali-
zada da Polícia Civil do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 24 DE JUNHO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, de 08 de junho de 1993,

RESOLVE:

Nomear o Delegado de Polícia MARCUS AN-
TONIO SILVA, Segunda Classe, Padrão V,
matrícula n° 19.215-5, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer o Cargo em Co-
missão, Código DFG-10, de Chedfe do Posto Po-
licial da Rodoviária, da 2a Delegacia Policial,
da Coordenação de Polícia Circunscricional da
Polícia Civil do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 24 DE JUNHO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, de 08 de junho de 1993,

RESOLVE:

Nomear a Delegada de Polícia NELIA MAURÍ-
CIO PIRES LOPES VIEIRA, Segunda Classe,
Padrão V, matrícula n° 27.700-2, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para exercer o Car-
go em Comissão, Código DFG-10, de Chefe do
Posto Policial n° 07, da 10a Delegacia Policial,
da Coordenação de Polícia Circunscricional da
Polícia Civil do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 24 DE JUNHO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, de 08 de junho de 1993,

RESOLVE:

Nomear o Delegado de Polícia ROBERCON
BARREIRA COSTA, Classe Especial, Padrão
I, matrícula n° 24.258-6, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, para exercer o Cargo em
Comissão, Código DFG-11, de Delegado-Chefe
da 9a Delegacia Policial, da Coordenação de
Polícia Circunscricional da Polícia Civil do Dis-
trito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 24 DE JUNHO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo

100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, de 08 de junho de 1993,

RESOLVE:

Exonerar, por motivo de aposentadoria, o Dele-
gado de Polícia JOÃO ÁLVARO BIMBATO,
Classe Especial, Padrão III, matrícula n°
20.628-8, do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral, de exercer o Cargo em Comissão, Código
DFG-11, de Delegado-Chefe da Delegacia de
Polícia Interestadual da Coordenação de Polí-
cia Especializada da Polícia Civil do Distrito
Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
DECRETO DE 24 DE JUNHO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica
do Distrito Federal, de 08 de junho de 1993,

RESOLVE:

Nomear MARIA JOSÉ COUTINHO MOREI-
RA, Professor MG-3-Q, matrícula n° 31.769-1,
do Quadro de Pessoal da Fundação Educacio-
nal do Distrito Federal, para exercer o Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-12, de Diretor da
Divisão de Recursos Humanos, do Departa-
mento Geral de Administração, da Diretoria
Executiva da Fundação Educacional do Distri-
to Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 24 DE JUNHO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica
do Distrito Federal, de 08 de junho de 1993,

RESOLVE:

EXONERAR, por ter sendo nomeada para ou-
tro cargo, MARIA JOSÉ COUTINHO MOREI-
RA, Professor MG-3-Q, matrícula n° 31.769-1,
do Quadro de Pessoal da Fundação Educacio-
nal do Distrito Federal, do Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-11, de Assistente da Divisão de
Recursos Humanos, do Departamento Geral de
Administração, da Diretoria Executiva da Fun-
dação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 24 DE JUNHO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica
do Distrito Federal, de 08 de junho de 1993,

RESOLVE:

NOMEAR ANGELA MARIA ROMITO DE
AZEVEDO MARQUES, para exercer o Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-09, de Chefe da Se-
ção de Comunicação Social, da Diretoria Exe-
cutiva da Fundação Educacional do Distrito
Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

NOMEAR MARIA DO SOCORRO ALVES DA
ROCHA, para exercer o Cargo em Comissão de
Secretário-Administrativo, Símbolo DFA-01,
da Administração Regional de Santa Maria, da
Subsecretária de Coordenação das Administra-
ções Regionais da Secretaria de Governo do
Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(Republicado por haver saído com incorreção
no original, publicado no DODF n° 118, de
14.06.93, pág. 8).

SECRETARIA DE GOVERNO

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO
DAS ADMINISTRAÇÕES

REGIONAIS

BRASÍLIA
ORDEM DE SERVIÇO N° 174 DE 17 DE

JUNHO DE 1993

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
BRASÍLIA-RA-I, no uso da competência que
lhe é atribuída pelo item IV, do artigo 31 do Re-
gimento aprovado pelo Decreto n° 12.538, de
30 de julho de 1990,

RESOLVE:

1. Estabelecer o número máximo de 08 (oito)
cabines-studios fotográficos, autorizados a fun-
cionarem no Terminal Rodoviário de Brasília,
sendo facultado o exercício da atividade por até
dois profissionais por unidade.
2. Novos credenciamentos somente poderão
ocorrer mediante a desistência expressa de al-
gum dos atuais ocupantes, não sendo permitido
exceder à 16 (dezesseis) o número de fotógrafos
atuantes no referido terminal.

HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO N° 177 DE 23 DE
JUNHO DE 1993

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
BRASÍLIA-RA-I, no uso da competência que
lhe é atribuída pelo item IV, do artigo 31 do Re-
gimento aprovado pelo Decreto n° 13.538, de
30 de julho de 1990,

RESOLVE:

DESIGNAR nos termos do artigo 1°, item IV
do artigo 2° do Decreto n° 5.004 de 20 de de-
zembro de 1979 e alterado pelo Decreto n°
6.608 de 08 de fevereiro de 1982, OSVALDO
TEIXEIRA GÓES JÚNIOR, matrícula n°
08.839-0, Assistente da Divisão de Obras Públi-
cas, Código DFA-05, para substituir LILIANA
B. DE SOUZA GONZAGA, matrícula n°
30.138-8, Diretora da Divisão de Obras Públi-
cas, Código DFG-11, por motivo de Licença Mé-
dica do titular, no período de 23 de junho a 07
de julho de 1993.

HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA


